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Gabinete do Deputado Rozenha 

PROJETO DE LEI Nº 1158/2023 
AUTOR: DEPUTADO ROZENHA 

Institui o Dia Estadual do Frentista. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 
Art. 1º Fica instituído o dia 12 de janeiro, no Calendário Oficial do Estado do Amazonas, 
como o Dia Estadual do Frentista. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
28 de novembro de 2023. 

EDNAILSON ROZENHA 
Deputado Estadual  
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JUSTIFICATIVA 

A presente propositura institui o Dia Estadual do Frentista. 

A escolha do dia 12 de janeiro é em homenagem ao dia de assinatura da Lei 
Federal n° 9.956/2000, que proíbe o funcionamento de bombas de auto serviço nos postos 
de abastecimento de combustíveis, semelhante ao que já fizeram em outros Estados da 
Federação. 

 
Aproveita-se para observar, como forma de contribuir com a análise, que o 

pedido em exame se limita a instituir data comemorativa, sem pretender estabelecer 
feriado civil, inexistindo, portanto, ressalva quanto à competência legislativa do Estado 
para tal fim. 

 
A presente proposição tem por objetivo homenagear a categoria de 

trabalhadores, que são profissionais essenciais em todo Estado, distribuídos em postos de 
combustíveis, desenvolvendo suas atividades em ambiente perigoso, insalubre e sofrendo 
diariamente com a precarização de seu trabalho, mas sempre manuseando com maestria 
as ferramentas que abastece os veículos que transportam a riqueza do Estado. 

Diante do exposto, justifica-se sobremaneira a relevância do presente projeto 
de lei, razão pela qual solicito o apoio dos nobres pares. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

28 de novembro de 2023. 

                                            
EDNAILSON ROZENHA 

Deputado Estadual  
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